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A/c: Comissão de Licitações 

Pregão Nº 53/2021                                                 

Processo Nº  94/2021
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INDICADOR QUÍMICO INTERNO CLASSE IV: O integrador químico

multi-paramétrico para controle dos processos de esterilização a VAPOR

SATURADO, composto por uma tira de papel de 1,5 centímetros de largura

por 20 centímetros de comprimento, picotada ao meio, cotem uma

substancia química que muda de cor clara para as cores compreendidas

entre o marrom escuro e o preto, quando exposta às condições mínimas de

tempo e temperatura necessárias ao processo. Apresenta um gabarito de cor

que indica a viragem ideal esperada para o indicador químico. Fabricante:

TERRAGENE; Procedência: IMPORTADO ARGENTINA; Marca:

CHEMDYE; Modelo: CD29; Apresentação: CAIXA 250 UNIDADES

PICOTE AO MEIO GERANDO 500 UNIDADES; Registro ANVISA:

ISENTO RDC 185; Validade: DE 05 ANOS; Código Alfandegário:

38220090; Certificações: ISO 9001, ISO 13485, (BPF) Boas Praticas de

Fabricação

CHEMDYE CD29 UND 120000 0,40R$                 48.000,00R$                    
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O indicador Chemdye® CDWU foi desenvolvido para o monitoramento do

processo de cavitação. Permite testar o funcionamento das lavadoras

ultrassônicas com diferentes con gurações de lavagem medindo a energia de

cavitação gerada. O indicador CDWU consiste num frasco, no interior

do qual tem uma solução reativa de cor azul e pérolas de vidro. Quando a

energia de cavitação é adequada, a vibração das pérolas provoca uma

alteração na cor da solução, a qual muda de azul para amarelo, passando

através de uma gama intermediária de cores verdes. Acompanha etiquetas

adesivas para registro do monitoramento. Fabricante: Terragene® Marca:

Chemdye® Modelo: CDWU Procedência: Argentina Frequência

ultrassônica: Igual ou maior que 35 khz Temperatura: 18ºC a 70ºC.

Dimensões: Tubo de vidro transparente de 2 ml: diâmetro exterior 31mm x

11.6 mm de altura. Cor inicial: Azul Cor nal: Amarelo Apresentação:

Caixa com 30 e 6 unidades Validade: 1 ano Registro ANVISA: Dispensado.

Norma Regulamentadora: ISO 13485:2012, ISO 9001:2008.

CHEMDYE CDWU UND 720 40,00R$              28.800,00R$                    

São Paulo

Cordialmente

VALIDADE DA PROPOSTA : 60 DIAS - ITEM 7.8

PRAZO DE ENTREGA : 07 DIAS CORRIDOS - ITEM 17.4

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO : 30 DIAS - ITEM 18.1

VALIDADE DO PRODUTO : 12 (Doze) meses. Conf. Edital ________________________________________

LETICIA LIMONTA LASSALA MADIO

SÓCIA DIRETORA

CPF: 344.218.988-80

RG: 43.705.597-8 SSP/SP

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT

A Empresa BIOVALIC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 08.924.875/0001-91, Inscrição Estadual nº

149.727.865.112, estabelecida a RUA ANTÔNIO FONSECA, 285 - VILA MARIA - CEP: 02112-010 - SÃO PAULO/SP, telefones : (11) 2361-8908 / 8909, por

intermédio do seu representante legal o SRA. Letícia Limonta Lassala Madio, portadora da Carteira de Identidade nº 43.705.597-8 - SSP/SP e do CPF 344.218.988-80,

apresenta sua proposta de preços para o seguinte serviços ofertados conforme especificações do Edital e seus anexos.

PREÇO 

UNITARIO
VALOR TOTALMARCA MODELO

Á  FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE DE CURITIBA                                                                                                                                                                            

VALOR TOTAL DA 

PROPOSTA
76.800,00R$                    

Setenta e Seis Mil, Oitocentos Reais

“Declaramos, que nos preços propostos estão inclusos todos os insumos, impostos, taxas, seguros, encargos sociais, previdenciários, comerciais, 

transportes, bem como quaisquer outras incidências diretas/ ou indiretas que possuam incidir sobre o custo do objeto licitado. ”

 16 de abril de 2021

BIOVALIC COM DE EQUIP MÉDICOS LTDA

CNPJ. 08.924.875/0001-91

E-mail: licitacoes@biovalic.com.br  

Fone: (11) 2361-8908 / 8909
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PROPOSTA COMERCIAL

NOME: BIOVALIC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 08.924.875/0001-91

INSC. MUNICIPAL:  3.651.8468

INSC. ESTADUAL:  149.727.865.112

ENDEREÇO: Rua Antonio Fonseca, 285 - CEP 02112-010 - Vila Maria - São Paulo / SP

E-MAIL: licitacoes@biovalic.com.br    

TELEFONE / FAX: (11) 2359-7737/ 2361-8908   

NOME: LETICIA LIMONTA LASSALA MADIO

RG: 43.705.597-8 SSP-SP

CPF: 344.218.988-80

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

CARGO: DIRETORA GERAL

NOME: LILIAN CRISTINA COSTA MARCONDES

COREN: 306306 SP

BANCO : Banco do Brasil

AGÊNCIA : 0584-3

CONTA CORRENTE: 45326-9

São Paulo

Cordialmente

________________________________________

LETICIA LIMONTA LASSALA MADIO

SÓCIA DIRETORA

CPF: 344.218.988-80

RG: 43.705.597-8 SSP/SP

 16 de abril de 2021

DADOS CADASTRAIS

DADOS BANCÁRIOS 

RAMOS DE ATIVIDADE

RESPONSÁVEL LEGAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

As garantias respeitarão o mínimo previsto na LEI 8.078 Código de Defesa do Consumidor. A garantia pode se estender de acordo com o edital e de forma

expressas e descriminada, em caso de omissão o que prevalecerá sempre será o contido na LEI vigente.

Afirmamos que, sujeitaremos e aceitaremos todas e quaisquer exigências estabelecidas no presente Edital e seus respectivos Anexos, quando houver.

DECLARAÇÕES

Afirmamos que nos preços contidos na proposta, estão inclusos custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

Afirmamos sob as Penas da lei, que a nossa atende plenamente aos requisitos de habilitação para participação do referido processo, e estamos de acordo com o

Edital em sua integra.

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 

BIOVALIC COM DE EQUIP MÉDICOS LTDA

CNPJ. 08.924.875/0001-91

E-mail: licitacoes@biovalic.com.br  

Fone: (11) 2361-8908 / 8909
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Os Indicadores químicos Tipo 4 Chemdye® são tiras 
impressas com tinta reagente projetadas para reagir aos 
parâmetros de esterilização por Vapor, garantindo um 
controle adequado da efetividade do processo de 
esterilização (Temperatura e tempo de exposição).

Características Técnicas
Fabricante: Terragene
Marca: Chemdye
Modelo: CD29
Procedência: Argentina
Agente esterilizante: Vapor
Classi�cação: Tipo 4
Condições de exposição: 121ºC por 15 minutos; 134ºC por 
3,5 minutos.
Dimensões: 200x15mm
Cor inicial: Amarelo
Cor �nal: Preto
Tinta 100% isento de Chumbo e metais pesados.
Apresentação: Bolsa de alumínio com 250 tiras picotadas 
ao meio que se tornam 500.
Validade: 5 anos
Registro ANVISA: Dispensado.
Norma Regulamentadora: ISO 11140-1: 2014.

Especi�cações
Armazenamento: Temperatura 10-30ºC, HR 30-80%, manter 
protegido da luz e da exposição de agentes esterilizantes.
Indicado utilização em cada pacote a ser esterilizado.
Projetado sob os padrões do Sistema de Gerenciamento de 
Qualidade ISO 13485:2003/ NS- EN ISO 13485:2012 ANMAT 
PM 1614-4.

www.sispack.com.br

Indicadores químicos de único ponto
Para processos de esterilização a Vapor

CD29
VAPOR

Sispack Medical
Rua Doze de Setembro, 1173
CEP 02052-001    São Paulo
sispack@sispack.com.br

1

Indicadores
      Químicos

SISPACK - BIOSSEGURANÇA

Linha de

      Produtos para
  Biossegurança



O indicador Chemdye® CDWU foi desenvolvido para o 
monitoramento do processo de cavitação. Permite testar o 
funcionamento das lavadoras ultrassônicas com diferentes 
con�gurações de lavagem medindo a energia de cavitação 
gerada. O indicador CDWU consiste num frasco, no interior 
do qual tem uma solução reativa de cor azul e pérolas de 
vidro. Quando a energia de cavitação é adequada, a 
vibração das pérolas provoca uma alteração na cor da 
solução, a qual muda de azul para amarelo, passando 
através de uma gama intermediária de cores verdes. 
Acompanha etiquetas adesivas para registro do 
monitoramento.

Características técnicas
Fabricante: Terragene®
Marca: Chemdye®
Modelo: CDWU
Procedência: Argentina
Frequência ultrassônica: Igual ou maior que 35 khz
Temperatura: 18ºC a 70ºC.
Dimensões: Tubo de vidro transparente de 2 ml: diâmetro 
exterior 31mm x 11.6 mm de altura.
Cor inicial: Azul
Cor �nal: Amarelo
Apresentação: Caixa com 30 e 6 unidades
Validade: 1 ano
Registro ANVISA: Dispensado.
Norma Regulamentadora: ISO 13485:2012, ISO 9001:2008.

Especi�cações
Armazenamento: Temperatura 10-30ºC, HR 30-80%, manter 
protegido da luz.
Projetado sob os padrões do Sistema de Gerenciamento de 
Qualidade ISO 13485:2003/ NS- EN ISO 13485:2012 ANMAT 
PM 1614-4.

www.sispack.com.br

CDWU

Sispack Medical
Rua Doze de Setembro, 1173
CEP 02052-001    São Paulo
sispack@sispack.com.br

1

Indicadores
      de Limpeza

SISPACK - BIOSSEGURANÇA

Linha de

      Produtos para
  Biossegurança
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ACESSIBILIDADE (ACESSIBILIDADE)  ALTO CONTRASTE

MAPA DO SITE (MAPA-DO-SITE)



(/login)ANVISA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

(/)

  (https://correio.anvisa.gov.br/owa) Perguntas (perguntas-frequentes)  Legislação (legislacao)  Contato (contato)  Serviços (servicos)  Imprensa (area-de-imprensa)

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Buscar no portal

MENU

Regularização de Produtos - Produtos para a
Saúde
Produtos Não Regulados pela GGTPS/Anvisa

Atualizado em 01/10/2020

 

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO

1. Amalgamador odontológico
2. Equipamento para confecção de próteses
3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos
4. Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos
5. Leitora de código de barras
6. Máquina para fabricação de comprimidos
7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com paciente.
8. Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos
9. Seladora de embalagens de produtos para saúde 

 

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL

1. Afiador de navalhas para micrótomo
2. Agitador de soluções
3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados
4. Água destilada
5. Alça de platina para microbiologia
6. Analisador de água
7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas
8. Analisador de tamanho de partículas
9. Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

10. Aparelho para análise de alimentos
11. Aparelho para determinação da friabilidade de amostras
12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
13. Aparelho para teste pirogênico em cobaias
14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil.
15. Aquecedor para laboratório
16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes de coleta

(IVD)
17. Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos
18. Balança para laboratório
19. Banho histológico
20. Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue.
21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
22. Câmara anaeróbica
23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela para manipulação de órgãos e tecidos

para transplante).                                               

        23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterápicos

24. Centrífuga, exceto indicada para uso em laboratório clínico (IVD)

         24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue

25. Chuveiro e lava-olhos de emergência
26. Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
27. Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
28. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
29. Contador de partículas atômicas, exceto indicado para uso em saúde

http://antigo.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/acessibilidade
http://antigo.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/mapa-do-site
http://antigo.anvisa.gov.br/login
http://antigo.anvisa.gov.br/
https://correio.anvisa.gov.br/owa
http://antigo.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/perguntas-frequentes
http://antigo.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/legislacao
http://antigo.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/contato
http://antigo.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/servicos
http://antigo.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/area-de-imprensa
https://gov.br/
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30. Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD)
31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD).
32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
34. Cronômetro p/ medição de tempo de reações
35. Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
36. Digestor
37. Diluidor de amostras
38. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos)
39. Dispensador/removedor de parafina para histologia
40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos
41. Equipamento para gerenciamento de amostras
42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios.
43. Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
44. Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
45. Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética
46.  Evaporador centrífugo a vácuo
47. Fermentador de culturas
48. Filtro para soluções
49. Forno mufla
50. Fotômetro de chama
51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados
52. Impressora de cassetes e lâminas de vidro.
53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD)
54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções
55. Indicador físico, químico ou biológico
56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos.

       56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos (IVD)

57. Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD)
58. Lenço para assepsia da pele
59. Liofilizador
60. Luxímetro
61. Medidor de O2 dissolvido em amostras
62. Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
63. Medidor do ponto de fusão
64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico
65. Micrótomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
66. Mobiliário para laboratório
67. Moinho de amostras sólidas
68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
69. Montadores automáticos de lâminas e lamínulas
70. Navalhas para micrótomos e criostatos
71. Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
72. Pipeta automática
73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes)
74. Placa aquecida/refrigerada para histologia
75. Porta algodão
76. Porta papeleta
77. Processador de DNA, exceto indicado para laboratório clínico (IVD)
78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD)
79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica
80. Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia
81. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo)
82. Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios
84. Suporte para artigos de laboratório
85. Temporizador
86. Titulador
87. Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

 

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR

1. Almofadas para cadeiras de rodas, exceto para prevenção de úlceras
2. Almotolia
3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental

3. 1.Condicionadores de ar
3. 2. Purificador de ar
3. 3. Esterilizador de ar
3. 4. Umidificador de ar

4. Babador de uso odontológico
5. Balde
6. Bandejas / Caixas / Estojos, inclusive para esterilização (Etiquetas para identificação de caixas/racks)
7. Barreira para separação de ambientes

7.  1. Biombo
8. Bomba a vácuo
9. Caldeira

10. Caneta para marcação cirúrgica
11. Capa para colchão, poltronas e travesseiros
12. Capa para Equipamentos
13. Central de ar comprimido
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14. Central de gases medicinais
15. Central de vácuo
16. Comadre/ cuba rim/ papagaio/ escarradeira
17. Compressor de ar
18. Concentrador de O2, exceto de uso pessoal
19. Cortador de isopor para confecção de moldes
20. Dispositivo destruidor e inutilizador de produto médico / contador (agulhas, bisturis entre outros)
21. Dispositivo para abertura de frasco ampola
22. Dispositivo para abertura de produtos médicos
23. Embalagem para esterilização de produtos médicos
24. Embalagens para transporte e armazenamento de órgãos
25. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos

25. 1. Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos médicos),
exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos.

26. Equipamentos para Lavanderia
27. Escada para paciente, exceto indicada para terapia
28. Escova para limpeza de produtos em geral
29. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano
30. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde
31. Fogão para preparação de alimentos
32. Gel para absorção de resíduos orgânicos
33. Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos)
34. Gerador de vapor
35. Gesso para confecção de modelo odontológico
36. Hamper (recipiente para acondicionamento de roupa hospitalar) e saco para hamper
37. Incinerador de resíduos hospitalares
38. Indicador físico, químico ou biológico
39. Lacres, tapetes, suportes, escovas para limpeza de instrumentais
40. Lona /dispositivo/campo para transferência de paciente
41. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico.

41. 1. Mocho Odontológico ou cirúrgico.
41. 2. Cadeiras de espera
41. 3. Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes).
41. 4. Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico)
41. 5. Mesa de cabeceira Mesa para
41. 6. Necrópsia

42. Negatoscópio
43. Papel higiênico / papel toalha
44. Pia hospitalar
45. Produto para coleta ou inutilização de materiais perfurocortantes
46. Protetor auricular de ruídos
47. Pulseiras de identificação de pacientes (incluindo pulseiras mãe-filho) e de classificação de risco, placas e outros produtos

para tal finalidade
48. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil.
49. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos
50. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral
51. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo)
52. Régua endodôntica para medição de limas
53. Restritores utilizados na contenção do paciente
54. Roupa de cama, incluindo de uso hospitalar descartável
55. Saco para coleta de resíduos hospitalares
56. Sacos para óbito/ sacos para cadáver
57. Saltos ortopédicos
58. Secador de ar medicinal
59. Seladora de embalagens de produtos médicos
60. Sistema de comunicação hospitalar
61. Sistema de sinalização hospitalar
62. Dispensório Eletrônico utilizados para acondicionamento de medicamentos e materiais hospitalares

 

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO

1. Manequim para treinamento médico
2. Modelo de Órgão para ensino
3. Simulador de funções fisiológicas para ensino 

 

CATEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA

1. Armadilha para desinfestação
2. Bomba para dedetização
3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos.
4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres. 

 

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRÁTICA ESPORTIVA

1. Barra para ginástica
2. Bola
3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e competições.
4. Cronômetro

        4.1 Relógio para treinamento
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5. Dardo
6. Dilatador nasal adesivo
7. Disco
8. Equipamentos passivos para condicionamento físico

        8.1 Bicicleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)

        8.2 Halteres

        8.3 Estações de Musculação

        8.4 Remadores

        8.5 Aparelho para abdominais

        8.6 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)

9. Mesa ou cadeira para massagem
10. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores musculares e câmaras

de bronzeamento)
11. Podômetro (contador de passos/distância percorrida)
12. Protetor não ortopédico de partes do corpo
13. Tablado (exceto para fisioterapia)
14. Vara para salto 

 

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO

1. Absorvente higiênico
2. Alicate e tesoura para cortar unhas
3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental

3. 1.Condicionadores de ar
3. 2. Purificador de ar
3. 3. Esterilizador de ar
3. 4. Umidificador de ar

4. Balanças
5. Barbeador
6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico
7. Brincos para perfuração
8. Chupeta
9. Coletor menstrual

10. Escova odontológica
11. Escova para cabelos
12. Esponja para limpeza de pele
13. Fio dental
14. Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde
15. Lente para ampliar escalas
16. Limpador de língua
17. Luvas sem indicação de uso em saúde
18. Mamadeira e bico
19. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica.
20. Massageador de gengiva
21. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) sem indicações terapêuticas
22. Mordedor para lactentes
23. Óculos para presbiopia
24. Papel higiênico/papel toalha
25. Passador de fio dental
26. Piercing
27. Pipetas e frascos de vidro para coleta, armazenamento e pasteurização de leite humano
28. Produto destinado à limpeza de lentes de óculos
29. Produto para estimulação sexual
30. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde
31. Prótese mamária externa e sutiã para suporte da prótese
32. Protetor de mamilo
33. Purificador de água
34. Sauna
35. Secador e escova de cabelos
36. Top maternal, Sling

 

CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS PARA
SAÚDE

1. Câmera fotográfica de uso geral
2. Equipamento de informática de uso geral
3. Filme fotográfico comum de uso geral
4. Fixador ou revelador de filmes
5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens médicas
6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas
7. Monitor de vídeo, exceto as indicadas para exibição de imagens médicas
8. Óleo lubrificante
9. Papel termo-sensível,incluindo indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

 

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE
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Voltar para o topo!

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio, lamínulas,
lâminas, câmaras para contagem de células, placas de petri, etc)

2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade específica para diagnóstico in vitro (soluções ácidas/alcalinas,
álcoois, indicadores de pH) e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou componham um kit de
diagnóstico in vitro

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa científica, uso veterinário, controle de água,
controle ambiental, controle de medicamentos ou de alimentos, análise industrial, dentre outros)

4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais produtos não
acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário

5. Indicadores biológicos
6. Reagentes e materiais de referência destinados especificamente à avaliação de qualidade em testes de proficiência ou de

comparação interlaboratorial
7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na mesma

instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação
8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana
9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não seja utilizado para a

finalidade de tratamento ou saúde
10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO – Research Use Only
11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose
12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico in vitro e produtos em fase

intermediária de produção
13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legal (perícia e investigação policial).
14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico in vitro em procedimentos

de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, como placas de calibração,
padrão para calibração de um ensaio específico, soluções de limpeza e manutenção, etc.

15. Estreptavidina
16. Cassete plástico para histologia
17. Fixadores celulares
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VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Prefeitura Municipal de SÃO PAULO

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 355030801-464-002206-1-2 DATA DE VALIDADE: 24/04/2022

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 6018.2019/0001711-8 Data do Protocolo: 14/01/2019
SUBGRUPO: DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4645-1/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
LTDA - ME CNPJ ALBERGANTE:

NOME FANTASIA: BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
LTDA - ME

CNPJ / CPF: 08.924.875/0001-91
LOGRADOURO:  R ANTONIO FONSECA NÚMERO: 285
COMPLEMENTO:
BAIRRO: VL MARIA
MUNICÍPIO: SÃO PAULO
CEP: 02112-010 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: CLARISSA LIMONTA LASSALA MATIAS
CPF: 31181994829 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: LILIAN CRISTINA COSTA MARCONDES
CPF: 31314904892 CONSELHO REGIONAL: COREN
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 306306 UF: SP



 

 

 
 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 355030801-464-002206-1-2 DATA DE VALIDADE: 24/04/2022

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

PRODUTOS PARA SAÚDE

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

EXPORTAR

IMPORTAR

CATEGORIA:
ACESSÓRIOS

APARELHOS

EQUIPAMENTOS

INSTRUMENTOS

MATERIAL OU ARTIGO DESCARTÁVEL

MATERIAL OU ARTIGO SÓLIDO

OUTROS CORRELATOS

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SÃO PAULO
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

SÃO PAULO 24/04/2019
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1556201552912

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Voltar

Razão Social
BIOVALIC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA ME

CNPJ
08.924.875/0001-91

Endereço Completo
- /

Telefone

Responsável Técnico
LILIAN CRISTINA COSTA MARCONDES

Responsável Legal
CLARISSA LIMONTA LASSALA MATIAS

Cadastro Nº
8.13.141-0 (UY1810LMM790)

Data do Cadastro
11/01/2016

Situação
Ativa

Nº do Processo
25351.757913/2015-32

Cadastro
8 - Produtos para Saúde (Correlatos)

Atividades / Classes

Armazenar
Correlatos

Distribuir
Correlatos

Expedir
Correlatos

Exportar
Correlatos

Importar
Correlatos

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado
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